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EDITAL 

 

CREDENCIAMENTO N.º 00001/2020 
 
 
 

1. PREÂMBULO 

 

1.1.  O municipio de Três Corações/Prefeitura Muncipal de Três Corações, com 

sede na Av. Brasil, n.º 225, Jardim América, inscrita no CNPJ sob o n.º 

17.955.535/0001-19, torna público que a partir do dia 06 de fevereiro de 

2020, no horário de 09h:30min às 17h:30min, estará procedendo ao 

cadastramento de Pessoas Jurídicas, para a contratação de instituições 

financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, 

impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à 

municipalidade, através de DAM, em padrão FEBREARAN, por intermédio de 

suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores 

arrecadados. 

 
2.  OBJETO 

 
2.1. Contratação de instituições financeiras para prestação de serviços 

bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais 

receitas públicas devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão 

FEBREARAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por 

meio magnético dos valores arrecadados. 

2.2.   

I
ITEM 

 
UNID 

 
QTD 

 
ESPECIFICAÇÃO 

1 UN 1 INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS 
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3. JUSTIFICATIVA  

 

3.1. Manutenção das atividades arrecadatórias da Secretaria Municipal de 

Finanças, visando à facilitação do processo de arrecadação e melhor atendimento 

aos contribuintes; 

 

3.2. Credenciamento de todos interessados, dentro do tempo determinado nesta 

Chamada, desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as 

condições da administração pública. 

 

4. PREÇOS  

 

4.1.  O Município pagará aos bancos credenciados pela prestação  dos  serviços  

os seguintes valores unitários, para o período de 12 (doze) meses de prestação 

de serviço: 

1.  R$ 2,35 (dois reais e trinta e cinco centavos) por doc. recebido no 

guichê; 

2. R$ 1,49 (um real e quarenta e nove centavos) por doc. recebido na 

rede lotérica; 

3.  R$ 2,03 (dois reais e três centavos) por doc. recebido Internet; 

4. R$ 2,24 (dois reais e vinte e quatro centavos) por doc. recebido em 

auto atendimento; 

5. R$ 2,24 (dois reais e vinte e quatro centavos) por doc. Recebido nos 

correspondentes bancários; 

6.   R$1,07 (um real e sete centavos) por  registro,  na  redisponibilização  

de arquivo). 

4.1.1. Para a definição dos valores foi realizada atualização pelo 

IPCA/IBGE dos valores atualmente praticados. 
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4.1.2. Os valores constantes deste subitem serão atualizados pelo 

IPCA/IBGE, tomando por referencia o mês de fixação do contrato. 

4.1.3. No caso de prorrogação de contrato, os preços acima serão 

reajustados pelo IPCA/IBGE, acumulado no período da vigência do 

contrato. 

4.2. Recursos orçamentários da despesa: 00071-100 

06001.0412300534.069.33903900000.100 e dotações equivalentes dos 

exercícios subsequentes. 

4.3. Tabela de preços: 

I
ITEM 

 
UNID 

 
QTD 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Valor Unitário Valor Total 

1 UN 1 INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS 

R$ 690.000,00 R$ 690.000,00 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas que se 

inscreverem e comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, 

conforme requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, concordando 

com os valores propostos pelo Município. 

 
5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

5.2.1. empresas envolvidas em processo de recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, homologados ou não homologados, ou ainda em 

processo de falência, decretado ou não decretado, ou mesmo sob concurso 

de credores, em dissolução ou em liquidação, bem como todas aquelas 

empresas que almejam os benefícios da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005. 
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5.2.2. que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública suspenso, ou por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

 

5.2.3. que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si;  

  

5.2.4. estrangeiras que não funcionam no país; e 

 

5.2.5. que no seu contrato social (objeto) não esteja constando que pode 

prestar o serviço especificado no item 2 do Edital. 

 

5.2.6. Também não poderão participar deste Credenciamento quaisquer 

interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9.º 

da Lei n.º 8.666/93. 

 
6. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 

6.1. Cópia deste Edital estará disponível no site: www.trescoracoes.mg.gov.br.   

 

6.2. Aqueles interessados em participar do credenciamento obrigam-se a 

acompanhar as informações referentes a este Credenciamento no site 

www.trescoracoes.mg.gov.br, bem como as eventuais publicações no Jornal 

Eletronico dos Municipios - AMM e no site: www.trescoracoes.mg.gov.br. quando 

for o caso, com vista a possíveis e eventuais alterações, esclarecimentos e 

avisos. 

 
6.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados 

para o e-mail licitacaotc@hotmail.com, via telefone (35) 3239-7163  no horário 

de 09h30min as 17h30min ou, ainda, para a sala da Comissão de Licitação, até 

03 (três) dias úteis antes da data estipulada para a entrega dos envelopes. 

 

6.4. As respostas da Comissão de Licitação às solicitações de esclarecimentos 

serão encaminhadas por e-mail. 

 

http://www.trescoracoes.mg.gov.br/
http://www.trescoracoes.mg.gov.br/
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6.5. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser promovidas por qualquer 

pessoa, protocolizadas na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Três Corações, na Avenida Brasil, n.º 225 – Jardim América, Minas Gerais, no 

prazo legal, dirigidas à Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

6.6. O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais diversos no subitem anterior, e 

que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 

6.7. O pronunciamento da Comissão Permanente de Licitação será enviado ao 

impugnante via facsímile ou e-mail, e será divulgado no site desta Prefeitura 

para conhecimento de todos os interessados. 

 
 

7. DO CREDENCIAMENTO ( ENVELOPE N.º 01) 
 

 
7.1. Os interessados deverão comparecer na Divisão de Licitação a partir do dia 

06 de fevereiro de 2020, no horário de 09h:30min. às 17h:30min com o 

Requerimento para credenciamento devidamente preenchido, assinado, com 

firma reconhecida e com os documentos exigidos neste chamamento. 

 

7.2. Se atendidas todas as exigências do Edital de Credenciamento, será 

realizado processo de inexigibilidade de licitação com a empresa credenciada. 

 

7.3. O presente Credenciamento poderá ser revogado a qualquer momento. O 

Credenciado ou a Administração Pública poderão denunciar o Credenciamento, 

caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 

normas fixadas neste Edital e na Legislação pertinente ou no interesse do 

Credenciado, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa, sendo que a 

Secretaria Municipal de Finanças, ao verificar descumprimento das normas 

estabelecidas no presente Edital de Credenciamento, bem como respectivo 

instrumento contratual, poderá suspender temporariamente a execução dos 

serviços prestados. 
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7.4. O Credenciado que desejar solicitar o descredenciamento, deverá fazê-lo 

mediante aviso escrito a ser encaminhado ao Secretário Municipal de Finanças, 

com antecedência mínima de 30 ( trinta) dias úteis. 

 

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2) 

 

8.1. O envelope de documentação deverá ser entregue na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Três Corações, localizada na Avenida Brasil, n.º 225 – 

Jardim América, a partir do dia 06 de fevereiro 2020, no horário de 

09h:30min  às 17:30 horas. 

 

8.2. O envelope de Documentação deverá conter: 

  

a) Contrato Social e sua última alteração ou a Consolidação de todas que 

porventura existirem, ou, Declaração de Firma Mercantil Individual, se for o 

caso; 

 

b) Cédulas de Identidade e CPF do Administrador ou do Responsável pela 

empresa. 

 

c) Cartão de Inscrição no CNPJ/MF ou Comprovante de Inscrição e 

Situação Cadastral no CNPJ/MF, devidamente atualizado. 

 

d) Prova de Regularidade relativa à Previdência Social - CND do INSS 

 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- CRF do FGTS; 

 

f) Prova de Regularidade junto à Receita Federal e Dívida Ativa da União 

 

g) Prova de Regularidade junto à Receita Estadual do domicílio da licitante; 

 

h) Prova de Regularidade junto à Receita Municipal do domicílio da licitante; 
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i) Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. 

 

j) Certidão negativa de débito Municipal expedida pelo município da 

licitante. 

 

k) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores 

de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra 

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme art. 7.°, XXXIII da 

Constituição Federal e art. 27, V da Lei n.° 8.666/93; (Modelo anexo III). 

 

l) Declaração da interessada de que tomou conhecimento de todas as 

informações para o cumprimento das obrigações que constituem objeto do 

presente credenciamento. 

m) Documento(s) comprobatório(s) de que a pessoa que assinou as 

declarações exigidas nos números k e l deste subitem 6.2 tem poderes para 

tal.  

O processo deverá ser instruído com os documentos indicados, dos quais poderão 

ser apresentadas cópias simples, desde que acompanhadas do documento original, 

para que a Comissão dê a fé publica ao documento, exceto diplomas e carteiras de 

registro de profissionais no órgão de classe, cujas cópias deverão ser autenticadas 

em cartório. 

 
8.2.2. Habilitação econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 

menos de 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação. 
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9. DO AMPARO JURÍDICO-LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO 
 

 
9.1. O contrato a ser assinado em decorrência do presente credenciamento 

fundamentar-se-á nas normas de direito público aplicáveis à espécie, colocando 

o Credenciado na condição de mero prestador de serviços à municipalidade. 

 

9.2. A celebração do contrato deverá ser orientada, obrigatoriamente, na forma 

disposta pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 55 e seguintes. 

 

9.3. O dispositivo legal de amparo à contratação dos credenciados é o “caput” do 

artigo 25, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista a condição de 

inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição. 

 

9.4. O contrato oriundo deste Credenciamento, por se caracterizar prestação de 

serviço de caráter contínuo, poderá ter sua prorrogação renovada por até 60 

(sessenta) meses, devendo o Credenciamento permanecer aberto a qualquer 

interessado do ramo, devendo ainda sua tabela ser publicada no site da 

prefeitura a cada 3 meses. 

 
 
10. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

10.1. O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos e 

demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente edital e 

minuta do contrato. 

 

10.1.1. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM, e repasse de tributos e demais receitas 

municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de 

dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas 

subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem 

criados. 

 

10.1.2. O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia 

comunicação ao BANCO, a realização de inspeções e levantamentos, inclusive 
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nas agências integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos 

procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados. 

 

10.1.3. O BANCO declara conhecer que,  conforme  as normas  legais vigentes, 

lhe é proibido fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido 

por ocasião da execução deste CONTRATO.  Em consequência o BANCO se 

obriga a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive 

instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes. 

 

10.1.4. O BANCO assume   a   responsabilidade   pelos   atos   praticados   por   

seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa 

vinculada a sua instituição no cumprimento de suas obrigações. 

 

10.1.5. Caso  o  BANCO  não  repasse  o  valor  dos  pagamentos  realizados  

pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total 

não repassado, inclusive seus acréscimos. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 

11.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das disposições 

previstas em Lei, proceder a prestação dos serviços nos prazos e locais fixados 

neste contrato, da seguinte forma: 

 

11.1.1. Receber tributos e demais receitas municipais somente através 

dos documentos de arrecadação (DAM), aprovados pela Diretoria de 

Finanças, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios 

devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer 

modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste 

Credenciamento; 

 

11.1.2. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e 

outras representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a 

assinatura do CONTRATO; 
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11.1.3. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, 

meios necessários à implementação da prestação de serviços ora 

contratados e os horários de funcionamento de cada unidade 

arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de 

vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas 

modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela 

Diretoria de Finanças. 

 

11.1.4. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade 

possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações 

ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que resultem em 

descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado 

à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo 

que tenha reflexo nos serviços objeto do CONTRATO; 

 

11.1.5. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação 

Municipal (DAM) será obtida pela leitura do código de barras padrão 

FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou 

por meio previamente aprovado pela Diretoria de Finanças; 

 

11.1.6. O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa 

ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e 

pagamento de suas obrigações; 

 

11.1.7. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da 

recepção do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou 

código de transação, valor e data de pagamento, além da representação 

numérica do código de barras. Para os recebimentos  realizados  através  

de  “home/office  banking”,  “internet”  ou  qualquer outra modalidade de 

auto-atendimento, o comprovante de pagamento deverá ser previamente 

aprovado pela Secretaria de Finanças; 

 

11.1.8. Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e 

oitenta dias) dias; 
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11.1.9. Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas do dia 

seguinte, arquivo com total das transações do dia, sendo que o valor total 

da arrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pela Secretaria 

de Finanças; 

 

11.1.10. Efetuar  o  repasse  do  produto  da  arrecadação  de  tributos  e  

demais  receitas estaduais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro 

– SPB, enviando, ao mesmo tempo, uma mensagem eletrônica, até às 

09h00min horas do dia útil seguinte à data de arrecadação, a crédito da 

conta informada pela Secretaria de Finanças; 

 

11.1.11. Em caso de incorreção de dados, remeterem as informações 

regularizadas no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de 

recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades 

previstas no contrato; 

  

11.1.12. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do 

Município, bem como  nos  instrumentos  normativos  que  vierem  a  ser  

publicados  para  regular  o procedimento concernente aos serviços de 

arrecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia 

ciência das partes, por escrito; 

 

11.1.13. Apresentar mensalmente ao Município documento com a 

discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a 

modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que 

se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços; 

 

11.1.14. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões 

negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários; 

 

11.1.15. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações 

necessárias para a verificação dos procedimentos de arrecadação, 

ficando o BANCO obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusive 
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reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias; 

 

11.1.16. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio 

eletrônico por um período mínimo de 05 (cinco) anos. 

 

11.1.17. Apresentar   relatório   mensal   indicando   o   número   de   

atendimento   de arrecadação e a forma do recolhimento (guichê, 

internet, etc.), para autorização do pagamento das tarifas pelo Município; 

 

11.1.18. Fornecer o objeto pelos preços de acordo com o estipulado no 

instrumento. 

 

11.1.19. Manter nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do contrato. 

 

11.1.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.1.21. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e 

condições programadas determinadas pela CONTRATANTE. 

 

11.1.19. O banco repassará o produto da arrecadação nos prazos 

definidos a seguir: 

 

a)   No 1.° dia útil após a data do recebimento para os 

documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em 

dinheiro; 

 

b)  No  2.º  dia  útil  a  data  do  recebimento  para  a  data  do  

recebimento para  os documentos arrecadados no guichê, e forma 

de pagamento em cheque; 
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c)   No 1.º dia após a data do recebimento para os documentos 

arrecadados no Auto atendimento e na Internet; 

 

d)  No 2.º dia útil após a data do recebimento para os documentos 

arrecadados na Rede Lotérica, e forma de pagamento em 

dinheiro; 

 

e)   No 3.º dia útil após a data do recebimento para os 

documentos arrecadados na Rede Lotérica, e forma de 

pagamento em cheque; 

 

f)   No 2.º dia útil após a data do recebimento para os documentos 

arrecadados no Correspondente Bancário. 

 

g) Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos 

realizados pela instituição até 05 dias corridos a contar da data do 

mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre 

que solicitado pela contratante. 

 

h)  Informar  os  números  para  contato  telefônico  com  as  

centrais  de  apoio aos serviços de transmissão dos arquivos de 

retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados 

pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver 

modificações destes. 

  

12. DAS VEDAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. É vedado ao BANCO: 

 

I – utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso 

interno, informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o 

Município. 
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II – cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. 

 

12.2.  Não será considerada como repassada a arrecadação: 

 

     a) enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido     

pelo Município; 

b) quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor 

registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
             13.1. Constituem obrigações da Contratante: 

 
a) expedir  normas  e  procedimentos  de  verificação e  controle  da  

consistência  das informações relativas à arrecadação dos tributos 

municipais; 

 

b) especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão 

eletrônica de dados; 

 

c) estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das 

informações, conforme as condições estabelecidas no padrão 

FEBRABAN de código de barras; 

 

d) remunerar  o  BANCO  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  

mediante  a apresentação de relatórios mensais determinados neste 

termo; 

 

e) pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que 

estes possam efetuar seus pagamentos; 

 

f) Entregar ao BANCO: 

I. Recibo do arquivo enviado; 

II. Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado. 
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g) Repassar até o quinto dia útil do mês subseqüente o valor 

correspondente à prestação dos serviços, mediante o relatório 

mensal, vedada a dedução dos valores relativos às tarifas devidas 

pelos citados serviços em contas da Prefeitura Municipal de Três 

Corações. 

 

h) O Município autoriza a Contratada a receber as receitas constituídas 

de Impostos, Taxas, Dívida Ativa, e demais receitas devidas à 

Municipalidade, com a cobrança de acréscimos, ficando sob   

responsabilidade da Contratada o seu cálculo, nos termos previstos 

na legislação Municipal vigente. 

 
14. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO RESPONSÁVEL PELO CREDENCIAMENTO 

 

14.1. Das atribuições e deveres: 

 

14.1.1. Receber e organizar a documentação encaminhada pelos 

interessados, efetuar a sua análise e promover as diligências que 

entenderem necessárias. 

14.1.2. Dirigir aos interessados as comunicações, notificações e 

solicitações. 

 

14.1.3. Receber e instruir os recursos administrativos, podendo rever as 

decisões tomadas ou encaminhá-los à Autoridade Competente. 

 
 

14.2. Do processamento e julgamento dos Pedidos de Credenciamento: 
 

14.2.1. O Credenciamento será processado e julgado pela Comissão de 

Licitação que, à vista das disposições deste Edital, deferirá ou indeferirá o 

pedido. 
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14.2.2. A Comissão poderá, se necessário, promover diligências 

destinadas ao esclarecimento de dúvidas ou confirmação de informações 

prestadas. 

 

14.2.3. A decisão quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido será 

comunicada ao interessado. 

 

14.2.4. As decisões da Comissão que negarem o credenciamento serão 

sempre fundamentadas e delas caberão recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a partir da publicação ou da comunicação da decisão. 

 
 

15. DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 
 

15.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciamento será efetuado 

mensalmente no mês subsequente a apuração dos valores, de acordo com os 

valores estipulados na tabela constante do Anexo I tendo em conta o número 

de procedimentos efetivamente realizados, comprovados através de documentos 

de encaminhamento pela instituição financeira, em requisições próprias, 

devidamente autorizadas pelo Departamento de controle e avaliação da 

Secretaria Municipal de Finanças, devendo: 

a) A CONTRATANTE, após gerar o valor monetário correspondente, 

informará ao CONTRATADO o montante do valor aprovado;  

b) O CONTRATADO terá o prazo de 30 (trinta) dias para recorrer de 

eventuais glosas nos procedimentos apresentados, a partir da data de 

recebimento da informação; findo o prazo, e não apresentado recurso, 

admitir-se-á a aceitação tácita das glosas pelo CONTRATADO, não 

cabendo recursos a posteriori; o valor correspondente será objeto de 

desconto através do respectivo BDP (Boletim de Diferença de Pagamento) 

do mês imediatamente subsequente. 

c) A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se a 

respeito dos recursos de glosas apresentados, a partir da data de 

recebimento da informação; findo o prazo, e não havendo manifestação da 

parte da CONTRATANTE, admitir-se-á a aceitação tácita do recurso 
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impetrado pelo CONTRATADO, não cabendo manifestações a posteriores; 

o valor correspondente será objeto de acréscimo/compensação através do 

respectivo BDP (Boletim de Diferença de Pagamento) do mês 

imediatamente subsequente. 

d) As datas para entrega, dos modelos de relatórios de produção, que será 

disponibilizado ao CONTRATADO na data de assinatura deste contrato, 

e/ou a qualquer tempo, quando houver necessidade da CONTRATANTE, 

de comum de acordo com o CONTRATADO.  

e) A CONTRATANTE negará acolhimento a relatórios de produção e 

demais documentos comprobatórios do atendimento fora dos prazos 

estabelecidos, assim como ao encaminhamento posterior aos prazos com 

a finalidade de cobrança administrativa, a qual não será acatada, salvo em 

hipótese de que a perda dos prazos se configure em responsabilidade, 

direta e comprovada, da CONTRATANTE;  

f ) Para fins de prova da data de apresentação das contas, uma via do 

Controle de Remessa será assinada ou rubricada pelo servidor da 

CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional. 

g) Os valores cobrados indevidamente por erros de qualquer natureza 

serão descontados através do BDP (Boletim de Diferença de Pagamento), 

conforme determinação do MS, não isentando o CONTRATADO das 

penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira.  

Parágrafo 1º – todos os documentos deverão ser apresentados em 

formulários próprios do CONTRATADO, sendo vedado o uso de 

formulários da Secretaria Municipal de Finanças.  

Parágrafo 2° – Todos os documentos apresentados na habilitação para o 

Credenciamento devem ser mantidos permanentemente atualizados, 

sendo condição sine qua non para que o CONTRATADO faça jus ao 

repasse do valor APURADO. 

 

15.2. A CONTRATADA não poderá cobrar qualquer complementação aos 

valores recebidos pelos serviços prestados. 
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15.3. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a 

CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem 

rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Três Corações 

- MG, CNPJ n.º 17.955.535/.0001-19, o número de sua conta bancária, o nome 

do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido 

pela remuneração apurada. 

 
15.4. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pelo credenciado, 

diretamente ao representante da CONTRATANTE, que somente atestará o 

serviço e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

15.5. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA pelo representante da 

CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

contratada, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Três Corações, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas 

seguintes sanções: 

 

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, 

após regular processo administrativo, à penalidade de:  

 

I - multa moratória de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) 

dias.  

 

b) A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.  
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c) A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de 

qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a 

Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às penalidades de:  

 

I - advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

II - multa compensatória de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor total da contratação;  

III - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Três Corações pelo prazo de até dois anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

 

d) A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 

penalidades acima estabelecidas.  

 

e) A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 

f) Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

 

I - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  
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II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

g) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999.  

 

h) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

i) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

j) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

k) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

16.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na lei n.º 8.666/93 e na Lei Municipal, inclusive a 

responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 
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16.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Três 

Corações, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de 

Três Corações. 

 

16.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Secretário 

Municipal da Secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de Três Corações, 

devidamente justificado. 

 

16.5.  As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

16.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções serão assegurados à contratada 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.7. Penalidades/Sanções - Nos termos do Art. 77 da Lei n.º 8.666/93, a 

inexecução total ou parcial do contrato enseja a aplicação de multas e 

penalidades, podendo implicar na sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas neste termo, no contrato e na própria lei de regência, nas hipóteses 

previstas nesse artigo. 

 

16.8. Entre as penalidades possíveis de aplicação, encontram-se as seguintes 

hipóteses, sem prejuízo daquelas contratualmente estipuladas: 

 

a) Caso o contratado incorra em atrasos na execução de suas 

obrigações, ou descumpra obrigações decorrentes do contrato, 

incorrerá ele em sanções previstas neste Edital e reproduzidas no 

contrato e em penalidades administrativas e legais, aplicadas pela 

Administração Pública, assegurado o direito de defesa e contraditório.  

 

b) Caso o contratado deixe de entregar a documentação exigida para o 

certame, apresente documentação falsa, enseje o retardamento da 

execução do objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES 

“TERRA DO REI PELÉ” 
 

 

22 
 

execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Nessa hipótese, o relato dos fatos e os documentos e relatórios 

inerentes serão encaminhados ao Ministério Público para a aplicação 

das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, 

salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, aceito 

pela Municipalidade. 

 

c) A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal de Três Corações, bem como o 

descumpra total ou parcialmente os contratos administrativos, serão 

aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, com observância do devido processo 

administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, tal 

como se definido na minuta do contrato. 

 

17. SUBCONTRATAÇÃO 
 
 

17.1. A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 

contrato. 

 
18. DO CONTRATO 
 

 
18.1. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 

meses. 

 

18.2. Os termos do contrato a ser celebrado com aquele que lograr êxito em 

decorrência do presente procedimento de credenciamento e qualificação são os 

constantes do Anexo IV – Minuta de Contrato. 
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18.3. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 

poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser 

executado em associação da contratada com terceiros. 

 

18.4. Observado o disposto no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a solicitação, 

autorização, acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos 

serviços objeto do contrato serão realizados pela Secretaria Municipal de 

Finanças. 

 

19. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

19.1. O participante do processo de credenciamento poderá apresentar recursos 

contra as decisões da Comissão de Licitação, nos termos do art. 109 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

19.2. Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

 

19.2.1. Ser dirigido à Comissão de  Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

 

19.2.2. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por 

computador, contendo a qualificação do interessado (nome completo, 

endereço, CPF, Identidade), rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

participante. 

 

19.2.3. Ser protocolizado na Sala da Comissão de Licitação:  Avenida 

Brasil, n.º 225 – Jardim América - Três Corações- MG 

 
19.3. A Prefeitura Municipal de Três Corações não se responsabilizará por 

memoriais de recursos e contrarrazões endereçados via postal ou por outras 

formas, entregues em locais diversos da Comissão de Licitação, e que, por 

isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
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19.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19.5. Os recursos serão dirigidos à Comissão de Licitação, que, 

reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir, devidamente informado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

19.6. Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

19.7. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada ao(s) 

interessado (s). 

 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

20.1. As despesas decorrentes da execução do Contrato  para o exercício de 

2020 correrão à conta da dotação: 

02.09.00.10.302.0222.4.235.3390.39.00   482 

 
20.2. A Dotação Orçamentária a ser seguida nos exercícios seguintes será a 

prevista no orçamento correspondente. 

 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
 

ANEXO I – TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS 

ANEXO II- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO INCISO 

XXXIII, DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C O INCISO 

V, DO ART. 27 DA LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
21.2. O participante do processo de Credenciamento é responsável pela 

fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase deste procedimento. A falsidade de qualquer 

00071-100 06001.0412300534.069.33903900000.100 
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documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do participante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

 

21.3. Uma vez incluído no processo de credenciamento, nenhum documento 

será devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica 

autenticada. 

 

21.4. Na análise da documentação a Comissão de Licitação poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

 

21.5. Toda a documentação apresentada neste procedimento são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

21.6. A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá adotar 

medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos participantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, §3.° da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

21.6.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser 

apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo 

possível, ainda, a autenticação de cópias pela Comissão de Licitação. 

 

21.7. A contratante poderá, a qualquer tempo, diretamente ou por empresa 

contratada  para esse fim, realizar inspeção das instalações para verificação 

das condições de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico-

operativa. 
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21.8. A participação neste processo implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas 

legais que disciplinam a matéria. 

 

21.9. O presente credenciamento não importa, necessariamente, em 

contratação, podendo o Município revogá-lo, no todo ou em parte, por razões 

de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

 

21.10. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições 

constantes da Lei n.° 8.666/93. 

 
22. DOMICÍLIO E FORO 
 

22.1. Fica eleito o foro da cidade de Três Corações, Minas Gerais, onde está sediado 

o domicílio da CONTRATANTE para dirimir eventuais conflitos de interesses 

decorrentes deste procedimento, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Três Corações, 03 de fevereiro de 2020 

 

 

Alzira Araújo de Oliveira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 

TABELA DE PREÇOS  
 

 

I
ITEM 

 
UNID 

 
QTD 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 UN 1 INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS 

R$ 690.000,00 R$ 690.000,00 

 
 

Obs: Sendo o valor estimado do Credenciamento para 12 meses de 

R$690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais), podendo ocorrer possíveis 

prorrogações. 

 
 
 
 
 
 
 

                                                                . 
Assinatura do representante legal 

CPF 
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ANEXO II - REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO (Envelope 01) 

 

Credenciamento n.º 00001/2020 

A Prefeitura Municipal de Três Corações 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento para 

contratação de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de 

recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas 

devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão FEBREARAN, por 

intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados, nos termos do Credenciamento n.º 00001/2020. 

 

Razão Social: 

 

CNPJ: 

 

Nome: 

 

RG ( representante Legal|) 

 

Endereço: 

 

Cidade:               Estado:             CEP: 

 

E-mail: 

 

Telefones: 

 
 

Serviços que pretende credenciamento: 
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ANEXO III  
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO INCISO XXXIII, DO ART. 7.º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C O INCISO V, DO ART. 27 DA LEI N.º 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993 
 
 
__________________________________________________,  (nome participante) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade n.º _________________ e inscrito no CPF sob o n.º 

_____________________, DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao 

disposto no art. 7.º, XXXIII da Constituição da República, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 
 
 
 
______________________, ____ de _______________ de ______. 
 
 
Assinatura 
Qualificação:_____________________________________________________ 
 

Observação: Declaração a ser emitido em papel timbrado de forma a identificar o 

(a) declarante. 
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
Contratação de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de 

recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas 

devidas à municipalidade, através de DAM, em padrão FEBREARAN, por 

intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados. 

 
NÚMERO: <<NÚMERO/ANO CONTRATO>>. 
 

EXTRATO 

CONTRATANTE  MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES-MG, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Senhor Cláudio Cosme Pereira de Souza 

CONTRATADO <<FORNECEDOR VENDEDOR>> 

REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

OBJETO Constitui objeto do presente para a Contratação de instituições financeiras 
para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, 
impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à 
municipalidade, através de DAM, em padrão FEBREARAN, por intermédio 
de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos 
valores arrecadados. 

PRAZO O  presente  Contrato  terá duração de 12 meses, com início na sua 
assinatura.  

VALOR O valor total deste Contrato é de R$ <<VALOR CONTRATO>>, 
(<<VALOR CONTRATO POR EXTENSO>>). 

PAGAMENTO O pagamento será PARCELADO através do Banco Bradesco S/A, por 
força de Contrato, mediante a apresentação da Nota Fiscal de faturamento 
devidamente vistada pelo setor competente. 

DOT. 
ORÇAMENTÁRIA 

0007-100 06001.0412300534.069.33903900000.100  

 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE  xxxxx /2020. 

DATA DO 
CONTRATO 

<<DATA CONTRATO>> 
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I
ITEM 

 
UNID 

 
QTD 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Valor Unitário Valor Total 

1 UM 1 INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

R$ 690.000,00 R$ 690.000,00 

 

DA QUALIFICAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE TRÊS 

CORAÇÕES-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de sua 

Prefeitura Municipal à Avenida Brasil n.º 225, Bairro Jardim América, CNPJ 

17.955.535./0001-19, de agora em diante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Cláudio Cosme Pereira de 

Souza, brasileiro, casado, médico, portador do CPF 948.031.616-15, residente e 

domiciliado à Rua Desembargador Alberto Luz, n.º  151 - centro - nesta cidade, e 

de outro lado a empresa <<FORNECEDOR VENDEDOR>>, de agora em diante 

denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. <<NOME DO 

REPRESENTANTE DO VENCEDOR>>, de acordo com  o processo de 

INEXIGIBILIDADE N.º xxxx/2020 e em conformidade com os dispositivos da Lei 

Federal n.º 8.666/93, têm entre si, justo e contratado o presente Contrato, 

obedecendo às cláusulas e condições abaixo especificadas:  

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de instituições financeiras para prestação de serviços 

bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e 

demais receitas públicas devidas à municipalidade, através de DAM, em 

padrão FEBREARAN, por intermédio de suas agências, com prestação 

de contas por meio magnético dos valores arrecadados.         

        2. DO PRAZO 
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2.1. O  presente  Contrato  terá duração de 12 (doze) meses, com início na 

sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 meses. 

3. DO VALOR TOTAL DESTE CONTRATO 

3.1 O valor total deste Contrato é de R$ <<VALOR CONTRATO>>, 

(<<VALOR CONTRATO POR EXTENSO>>). 

4. DO PAGAMENTO 
 

                
4.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciamento será 

efetuado mensalmente no mês subseqüente a apuração dos valores, de 

acordo com os valores estipulados nas tabela constante do Anexo I 

tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados, 

comprovados através de documentos de encaminhamento pela Secretaria 

Municipal de Finanças, em requisições próprias, devidamente autorizadas 

pela Secretaria Municipal de Finanças, devendo: 

a) A CONTRATANTE, após gerar o valor monetário correspondente, 

informará ao CONTRATADO o montante do valor aprovado;  

b) O CONTRATADO terá o prazo de 30 (trinta) dias para recorrer de 

eventuais glosas nos procedimentos apresentados, a partir da data 

de recebimento da informação; findo o prazo, e não apresentado 

recurso, admitir-se-á a aceitação tácita das glosas pelo 

CONTRATADO, não cabendo recursos a posteriori; o valor 

correspondente será objeto de desconto através do respectivo BDP 

(Boletim de Diferença de Pagamento) do mês imediatamente 

subsequente. 

c) A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-

se a respeito dos recursos de glosas apresentados, a partir da data 

de recebimento da informação; findo o prazo, e não havendo 

manifestação da parte da CONTRATANTE, admitir-se-á a aceitação 

tácita do recurso impetrado pelo CONTRATADO, não cabendo 

manifestações a posteriores; o valor correspondente será objeto de 

acréscimo/compensação através do respectivo BDP (Boletim de 

Diferença de Pagamento) do mês imediatamente subsequente. 
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d) As datas para entrega, os modelos de relatórios de produção e os 

documentos comprobatórios do atendimento, que será 

disponibilizado ao CONTRATADO na data de assinatura deste 

contrato, e/ou a qualquer tempo, quando houver necessidade da 

CONTRATANTE, de comum de acordo com o CONTRATADO.  

e) A CONTRATANTE negará acolhimento a relatórios de produção e 

demais documentos comprobatórios do atendimento fora dos prazos 

estabelecidos, assim como ao encaminhamento posterior aos prazos 

com a finalidade de cobrança administrativa, a qual não será 

acatada, salvo em hipótese de que a perda dos prazos se configure 

em responsabilidade, direta e comprovada, da CONTRATANTE;  

f ) Para fins de prova da data de apresentação das contas, uma via 

do Controle de Remessa será assinada ou rubricada pelo servidor da 

CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional. 

g) Os valores cobrados indevidamente por erros de qualquer 

natureza serão descontados através do BDP (Boletim de Diferença 

de Pagamento), conforme determinação do MS, não isentando o 

CONTRATADO das penalidades previstas na Cláusula Décima 

Terceira.  

Parágrafo 1.º – todos os documentos deverão ser apresentados em 

formulários próprios do CONTRATADO, sendo vedado o uso de 

formulários da Secretaria Municipal da Saúde.  

Parágrafo 2.° – Todos os documentos apresentados na habilitação 

para o Credenciamento devem ser mantidos permanentemente 

atualizados, sendo condição sine qua non para que o 

CONTRATADO faça jus ao repasse do valor APURADO. 

 

4.2. A CONTRATADA não poderá cobrar qualquer complementação aos 

valores recebidos pelos serviços prestados. 

 

4.3. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a 

CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal correspondente 

emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal 
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de Três Corações - MG, CNPJ n.º 17.955.535/.0001-19, o número de sua 

conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

 
4.4. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pelo credenciado, 

diretamente ao representante da CONTRATANTE, que somente atestará o 

serviço e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

4.5. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA pelo representante 

da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até que aquele 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 

a CONTRATANTE. 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária do Município:  

 

 
 
 
 

6. DO PROCEDIMENTO AUTORIZADOR DESTE CONTRATO 

 
6.1. Este Contrato foi autorizado pelo procedimento, Credenciamento n.º 

00001/2020 - Inexigibilidade n.º  xxxx /2020. 

 
7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
7.1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 

contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei n.º 8.666/93; 

0007-100 06001.0412300534.069.33903900000.100  
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7.1.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de 

comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, 

porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

 

8. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

8.1. O Banco  credenciado  prestará  serviços  de  recebimento  de  

contas, tributos  e demais receitas municipais de acordo com as 

estipulações do presente edital e minuta do contrato. 

 

8.1.1. A prestação dos serviços de arrecadação, através de 

Documento de Arrecadação Municipal – DAM, e repasse de 

tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação 

de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do 

Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, 

agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem 

criados. 

 

8.1.2. O Município poderá determinar a qualquer momento, 

mediante prévia comunicação ao BANCO, a realização de 

inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes da 

rede arrecadadora, para certificação dos procedimentos de 

processamento e repasse dos recursos arrecadados. 

 

8.1.3. O  BANCO declara conhecer que,  conforme  as normas  

legais vigentes, lhe é proibido fornecer a terceiros qualquer tipo de 

informação que tenha obtido por ocasião da execução deste 

CONTRATO.  Em consequência o BANCO se obriga a realizar 

todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive 

instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e 

representantes. 
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8.1.4. O  BANCO  assume   a   responsabilidade   pelos   atos   

praticados   por   seus funcionários, agentes, assessores, 

representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no 

cumprimento de suas obrigações. 

 

8.1.5. Caso  o  BANCO  não  repasse  o  valor  dos  pagamentos  

realizados  pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a 

responsabilidade pelo valor total não repassado, inclusive seus 

acréscimos. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DO CONTRATADO 
 

 

9.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das disposições previstas 

em Lei, proceder a prestação dos serviços nos prazos e locais fixados neste 

contrato, da seguinte forma: 

 

9.1.1. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos 

documentos de arrecadação (DAM), aprovados pela Diretoria de 

Finanças, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios 

devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer 

modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste 

Credenciamento; 

 

9.1.2. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e 

outras representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a 

assinatura do CONTRATO; 

  

9.1.3. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, 

meios necessários à implementação da prestação de serviços ora 

contratados e os horários de funcionamento de cada unidade 

arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de 

vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas 

modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela 

Diretoria de Finanças. 
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9.1.4. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade 

possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações 

ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que resultem em 

descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado 

à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo 

que tenha reflexo nos serviços objeto do CONTRATO; 

 

9.1.5. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal 

(DAM) será obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou 

pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meio 

previamente aprovado pela Diretoria de Finanças; 

 

9.1.6. O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa 

ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e 

pagamento de suas obrigações; 

 

9.1.7. Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da 

recepção do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou 

código de transação, valor e data de pagamento, além da representação 

numérica do código de barras. Para os recebimentos  realizados  através  

de  “home/office  banking”,  “internet”  ou  qualquer outra modalidade de 

auto-atendimento, o comprovante de pagamento deverá ser previamente 

aprovado pela Secretaria de Finanças; 

 

9.1.8. Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e oitenta 

dias) dias; 

 

9.1.9. Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas do dia seguinte, 

arquivo com total das transações do dia, sendo que o valor total da 

arrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pela Secretaria de 

Finanças; 
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9.1.10. Efetuar  o  repasse  do  produto  da  arrecadação  de  tributos  e  

demais  receitas estaduais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro 

– SPB, enviando, ao mesmo tempo, uma mensagem eletrônica, até às 

09h00min horas do dia útil seguinte à data de arrecadação, a crédito da 

conta informada pela Secretaria de Finanças; 

 

9.1.11. Em caso de incorreção de dados, remeterem as informações 

regularizadas no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de 

recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades 

previstas no contrato; 

  

9.1.12. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do 

Município, bem como  nos  instrumentos  normativos  que  vierem  a  ser  

publicados  para  regular  o procedimento concernente aos serviços de 

arrecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia 

ciência das partes, por escrito; 

 

9.1.13. Apresentar mensalmente ao Município documento com a 

discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a 

modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que 

se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços; 

 

9.1.14. Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões 

negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários; 

 

9.1.15. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações 

necessárias para a verificação dos procedimentos de arrecadação, 

ficando o BANCO obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusive 

reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias; 

 

9.1.16. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio 

eletrônico por um período mínimo de 05 (cinco) anos. 
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9.1.17. Apresentar   relatório   mensal   indicando   o   número   de   

atendimento  de arrecadação e a forma do recolhimento (guichê, internet, 

etc.), para autorização do pagamento das tarifas pelo Município; 

 

9.1.18. O banco repassará o produto da arrecadação nos prazos 

definidos a seguir: 

 

a)   No 1.° dia útil após a data do recebimento para os 

documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em 

dinheiro; 

 

b)  No  2.º  dia  útil  a  data  do  recebimento  para  a  data  do  

recebimento para  os documentos arrecadados no guichê, e forma 

de pagamento em cheque; 

 

c)   No 1.º dia após a data do recebimento para os documentos 

arrecadados no Auto atendimento e na Internet; 

 

d)  No 2.º dia útil após a data do recebimento para os documentos 

arrecadados na Rede Lotérica, e forma de pagamento em 

dinheiro; 

 

e)   No 3.º dia útil após a data do recebimento para os 

documentos arrecadados na Rede Lotérica, e forma de 

pagamento em cheque; 

 

f)   No 2.º dia útil após a data do recebimento para os documentos 

arrecadados no Correspondente Bancário. 

 

g) Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos 

realizados pela instituição até 05 dias corridos a contar da data do 

mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre 

que solicitado pela contratante. 
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h)  Informar  os  números  para  contato  telefônico  com  as  

centrais  de  apoio aos serviços de transmissão dos arquivos de 

retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados 

pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver 

modificações destes. 

  

10. DAS VEDAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. É vedado ao BANCO: 

 

I – utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso 

interno, informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o 

Município. 

 

II – cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. 

 

10.2.  Não será considerada como repassada a arrecadação: 

 

a)  enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido 

pelo Município; 

b)  quando o valor constante do arquivo das transações  for diferente do valor 

registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DO CONTRATANTE 
 

 

11.1. Constituem obrigações do Contratante: 
            

a) expedir  normas  e  procedimentos  de  verificação e  controle  da  

consistência  das informações relativas à arrecadação dos tributos 

municipais; 

 

b) especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão 

eletrônica de dados; 
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c) estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das 

informações, conforme as condições estabelecidas no padrão 

FEBRABAN de código de barras; 

 

d) remunerar  o  BANCO  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  

mediante  a apresentação de relatórios mensais determinados neste 

termo; 

 

e) pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que 

estes possam efetuar seus pagamentos; 

 

f) Entregar ao BANCO: 

 

III. Recibo do arquivo enviado; 

IV. Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado. 

 

g) Repassar até o quinto dia útil do mês subseqüente o valor 

correspondente à prestação dos serviços, mediante o relatório 

mensal, vedada a dedução dos valores relativos às tarifas devidas 

pelos citados serviços em contas da Prefeitura Municipal de Três 

Corações. 

 

h) O Município autoriza a Contratada a receber as receitas constituídas 

de Impostos, Taxas, Dívida Ativa, e demais receitas devidas à 

Municipalidade, com a cobrança de acréscimos, ficando sob   

responsabilidade da Contratada o seu cálculo, nos termos previstos 

na legislação Municipal vigente. 

 
11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, através de sua 

representante THAYANE APARECIDA PRADO, responsável pela gestão 

e fiscalização dos contratos. 
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11.2. O acompanhamento, controle, fiscalização e a avaliação de que trata 

este item não exclui a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à 

CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiro, por 

quaisquer irregularidades ou danos na execução do objeto; 

 

11.3. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, 

injustificadas por escrito. 

       
12. SANÇÕES 

 
12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

contratada, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Três Corações, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas 

seguintes sanções: 

 

l) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, 

após regular processo administrativo, à penalidade de:  

 

I - multa moratória de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) 

dias.  

 

m) A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.  

 

n) A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de 

qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a 

Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às penalidades de:  
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I - advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

II - multa compensatória de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor total da contratação;  

III - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Três Corações pelo prazo de até dois anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

 

o) A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 

penalidades acima estabelecidas.  

 

p) A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 

q) Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

 

I - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

r) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
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observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999.  

 

s) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

t) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

u) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

v) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na lei n.º 8.666/93 e na Lei Municipal, inclusive a 

responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

 

12.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Três 

Corações, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de 

Três Corações. 

 

12.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Secretário 
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Municipal da Secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de Três Corações, 

devidamente justificado. 

 

12.5.  As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

12.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções serão assegurados à contratada 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.7. Penalidades/Sanções - Nos termos do Art. 77 da Lei n.º 8.666/93, a 

inexecução total ou parcial do contrato enseja a aplicação de multas e 

penalidades, podendo implicar na sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas neste termo, no contrato e na própria lei de regência, nas hipóteses 

previstas nesse artigo. 

 

12.8. Entre as penalidades possíveis de aplicação, encontram-se as seguintes 

hipóteses, sem prejuízo daquelas contratualmente estipuladas: 

 

d) Caso o contratado incorra em atrasos na execução de suas 

obrigações, ou descumpra obrigações decorrentes do contrato, 

incorrerá ele em sanções previstas neste Edital e reproduzidas no 

contrato e em penalidades administrativas e legais, aplicadas pela 

Administração Pública, assegurado o direito de defesa e contraditório.  

 

e) Caso o contratado deixe de entregar a documentação exigida para o 

certame, apresente documentação falsa, enseje o retardamento da 

execução do objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na 

execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

Nessa hipótese, o relato dos fatos e os documentos e relatórios 

inerentes serão encaminhados ao Ministério Público para a aplicação 

das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, 

salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, aceito 
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pela Municipalidade. 

 

f) A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal de Três Corações, bem como o 

descumpra total ou parcialmente os contratos administrativos, serão 

aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, com observância do devido processo 

administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, tal 

como se definido na minuta do contrato. 

 

13. DA RESCISÃO 

 

13.1. Este termo de Contrato poderá ser rescindido de pleno direito nos 

seguintes casos: 

 
a) Falência, recuperação judicial/extrajudicial ou transferência, por 

parte da contratada, de seus encargos, no todo ou em parte, sem 

prévia anuência, por escrito, da CONTRATANTE; 

b) No interesse das partes, mediante comunicacão escrita pela parte 

interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias úteis, sem que disso 

resulte qualquer ônus para a CONTRATANTE, ou direitos para a 

CONTRATADA, além daqueles correspondentes aos serviços 

efetivamente prestados até a data da rescisão; 

c) Na liquidação amigável ou judicial da CONTRATADA; 

d) Na superveniência da norma legal ou ato de autoridade competente 

que torne inviável ou inexequível o prosseguimento da prestação dos 

serviços; 

e) Na ocorrência de quaisquer das situações previstas na  Lei n.º 

8.666/93 e em especial, aquelas arroladas no art.78. 

 
13.2. A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 

instrumento ocorrendo uma ou mais das seguintes hipóteses: 
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e 

serviços contratados; 

b) Paralisação na prestação dos serviços sem justa causa; 

c) Não atendimento das determinações regulares emanadas da 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

instrumento, assim como das de seus superiores; 

d) Razões de interesse público; 

e) Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, 

anotadas no forma do inciso 1º do art. 67, da Lei n.º 8.666/93; 

f) atraso injustificado no início dos serviços; 

g) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovado, impeditivo da execução do Termo. 

 

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
14.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela 

Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 
                      

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. A CONTRATANTE poderá cancelar de pleno direito a nota de 

empenho que vier a ser emitida em decorrência desta contratação, bem como 

rescindir o respectivo Contrato, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial desde que motivado o ato e assegurados à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa quando esta: 

 
  a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou 

outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-

financeira; 

                b) for envolvida em escândalo público e notório; 

                c) quebrar o sigilo profissional; 

                 d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não 

divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas 
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atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela 

CONTRATANTE; 

                 e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de 

qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 
15.2. A CONTRATANTE poderá, por despacho fundamentado da 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e até a entrega da nota 

de empenho, excluir qualquer credenciado, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou 

ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do 

credenciamento e contratação, fato ou circunstância que desabone a 

idoneidade do contratado. 

 
15.3. A nulidade do processo de credenciamento induz à do Contrato, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 59, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

15.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 

                          
15.5. A contratada não poderá ceder o contrato total total ou parcialmente 

a terceiros sem prévia e expressa concordância da CONTRATANTE.  

 
15.6. A CONTRATADA não poderá suncontratar total ou parcialmente o 

objeto contratado sem a concordância da CONTRATANTE manifestada 

após o conhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizada por 

termo aditivo, no qual constará cláusula expressa da manutenção da integral 

responsabilidade pela execução dos serviços. 

 

16. DO FORO  

 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Três Corações - MG 

para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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16.2. E, por estarem assim, justos e contratados, na melhor forma de 

direito, as partes assinam o presente instrumento de Contrato, em 05 

(cinco) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 

TRÊS CORAÇÕES, <<DATA CONTRATO>>. 
 
 

_____________________________________ 
Empresa 

Contratado 
 
 

________________________________________ 
Secretário ordenador 

 
 
 
Testemunhas: 1. __________           ___    2. ____________________________ 
                              Nome:                               Nome: 
                                  CPF:                             CPF: 


